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DECRETO Nº. 015/2025 DE 12 DE MARÇO DE
2025

NOMEIA A COMISSÃO DA CÂMARA INTERSETORIAL
MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E
NUTRICIONAL  -  CAISAN.  O  Prefeito  Municipal  de
Pinheiro,  Estado  do  Maranhão,  CARLOS  ANDRÉ
COSTA  SILVA ,  no  uso  das  atribuições  legais  e
constitucionais tendo em vista o disposto na Lei nº 2.952
/2025  que  dispõe  sobre  a  Reforma  da  Estrutura  
Organizacional  Básica  do  Poder  Executivo  Municipal  e
considerando o disposto na Lei nº 2.699/2017 (LOSAN que
criou o sistema municipal SISAN):  DECRETA:  Art. 1º -
Fica  nomeada  a  Comissão  da  Câmara  Intersetorial
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN,
composta  pelos  seguintes  Secretár ios  e  seus
representantes  Municipais:  1  –  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL – SMADS  TITULAR – Thalia Costa Liam – CPF:
605.239.813-25 SUPLENTE – Janaína Costa Liam – CPF:
036.691.863-01  2  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
AGRICULTURA  TITULAR – José Marques Soares Pinho –
CPF:  255.901.033-04  SUPLENTE  –  Oziel  Matos  Pires  –
CPF: 270.945.373-87 3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO TITULAR – José Arlindo Silva Sousa – CPF:
148.168.733-68 SUPLENTE – Vandenberg Pereira Araújo
 – CPF: 968.197.583-91 4 – SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE TITULAR – José Eduardo Sarmento Pires de
Sá – CPF: 062.670.804-47 SUPLENTE – Deime Barbosa de
Miranda  – CPF: 978.582.283-00. Art.  2º -  Este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.  Gabinete do
Prefeito do Município de Pinheiro/MA, em 12 de MARÇO de
2025.  CARLOS  ANDRÉ  COSTA  SILVA  Prefeito
Municipal       

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  –  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 04/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
04/2025.  Após  constatada  a  regularidade  dos  atos
procedimentais,  a  Secretária  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social, HOMOLOGA nos termos do Inciso
IV  do  Art.  71  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  resultado  do
procedimento  licitatório  em  epígrafe,  cujo  objeto  é:
Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de Peixes in natura de água
doce,  para  atendimento  das  demandas  da  Secretaria
Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social  do
Município  de  Pinheiro  -  MA.  Empresa  vencedora:  F  L
PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA, inscrita
no CNPJ n° 42.034.013/0001-21, no valor estimado de: R$
323.000,00 (trezentos e vinte e três mil reais). HOMOLOGO
o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais
efeitos. Pinheiro - MA, 15 de abril de 2025. Thalia Costa

Liam.  Secretár ia  Munic ipa l  de  Ass is tênc ia  e
Desenvolvimento  Social .

AVISO  DE  RESULTADO  DE  LICITAÇÃO  –
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025

AVISO  DE  RESULTADO  DE  LICITAÇÃO  -  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 04/2025, COM REGISTRO DE PREÇOS. A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA, através da
Secretária  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento
Social  -  Órgão  Gerenciador  deste  Registro  de  Preços,
situado na Rua Maria Pinheiro Paiva, n° 341, Bairro Santa
Luzia, CEP: 65.200-000, Pinheiro - MA inscrito no Cadastro
de Pessoas Jurídicas sob o n° 15.757.477/0001-93, TORNA
PÚBLICO,  o  resultado  de  procedimento  licitatório,  na
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  04/2025,  tendo
como objetivo: Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de Peixes  in
natura de água doce, para atendimento das demandas da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento
Social do Município de Pinheiro - MA, que se deu no dia
11/04/2025,  onde  sagrou-se  vencedora:  F  L  PESCADOS,
MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA, inscrita no CNPJ n°
42.034.013/0001-21, no valor estimado de: R$ 323.000,00
(trezentos e vinte e três mil reais). Pinheiro - MA, 15 de
abril de 2025. Carlos Fabio Correia Marques. Pregoeiro.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 01/2025

EDITAL  DE  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  04/2025  -
R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  -  P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO N° 052/2025 Aos 15 (Quinze) dias do
mês de abril de 2025, o Município de Pinheiro - MA, através
da Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social  -  Órgão  Gerenciador  deste  Registro  de  Preços,
situado na Rua Maria Pinheiro Paiva, n° 341, Bairro Santa
Luzia, CEP: 65.200-000, Pinheiro - MA inscrito no Cadastro
de  Pessoas  Jurídicas  sob  o  n°  15.757.477/0001-93,
representado  neste  ato  pela  Secretária  Municipal  de
Assistência  e  Desenvolvimento  Social  a  Senhora  Thalia
Costa  Liam,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  ***.239.831-**,
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
das disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital do
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  04/2025  -  REGISTRO  DE
PREÇOS  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  052/2025,
RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela  alcançada  e  nas  quantidades  cotadas,  atendendo  as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril  de 2021 e  em conformidade com as disposições a
seguir:  FORNECEDOR:  A  empresa  F  L  PESCADOS,
MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA, com sede na RUA
LUIS  DOMINGUES,  921-A,  Centro,  CEP:  65.200-000,
Pinheiro,  Estado  do  Maranhão,  inscrita  no  CNPJ  n°
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42.034.013/0001-21,  neste  ato  representada pelo  Senhor
Fabiano de Lima Sousa, brasileiro, empresário, inscrito no
Cadastro  de  Pessoas  Físicas  sob  o  nº.  ***.641.253-**,
portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  ***3820220***
SESP/MA.  CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO   1.1.
Constitui objeto desta Ata o Registro de Preços para futura
e eventual contratação de empresa para fornecimento de
Peixes  in  natura  de  água  doce,  para  atendimento  das
demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social  do  Município  de  Pinheiro  -  MA,
conforme  descrições,  especificações  técnicas  e  demais
condições constantes do ANEXO I do Edital de licitação que
originou o registro,  parte integrante e inseparável deste
instrumento.  CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS,
ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTITATIVOS  2.1  O  preço
registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades
mínimas  e  máximas  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem: AMPLA CONCORRÊNCIA
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANT. V.UNT V. TOTAL

1

Peixe tipo Tambaqui (e/ou
similar), no estado de
conservação in natura, fresco e
conservado, acondicionados em
embalagens plásticas
resistentes e higiênicas, com
peso aproximado de 1Kg cada.

TAMBAQUI KG 15.000 R$
16,15

R$
242.250,00

R$
242.250,00

COTA DE 25% EXCLUSIVO PARA ME/EPP).
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UN

D
QUANT
. V.UNT V.

TOTAL

2

Peixe tipo Tambaqui (e/ou
similar), no estado de conservação
in natura, fresco e conservado,
acondicionados em embalagens
plásticas resistentes e higiênicas,
com peso aproximado de 1Kg
cada.

TAMBAQU
I KG 5.000 R$

16,15
R$
80.750,00

R$
80.750,00

VALOR GLOBAL R$ 323.000,00 (trezentos e vinte e três mil
reais).  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  ÓRGÃO(S)
GERENCIADOR  E  PARTICIPANTE(S)   3.1  O  órgão
gerenciador será o Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento  Social.  CLÁUSULA  QUARTA  -  DA
ADESÃO  À  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS   4.1.
Durante a vigência da ata,  os órgãos e as entidades da
Administração  Pública  federal,  estadual,  distrital  e
municipal que não participaram do procedimento poderão
aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não
participantes,  observados  os  seguintes  requisitos:  4.1.1
apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,
inclusive  em situações  de provável  desabastecimento  ou
descontinuidade de serviço público; 4.1.2 demonstração de
que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art.  23 da Lei  nº
14.133, de 2021; e 4.1.3 consulta e aceitação prévias do
órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 4.2 A
autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 4.2.1

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões
caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 4.4 O
prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação
da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  entidade  não
participante  aceita  pelo  órgão  ou  pela  entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços. 4.5 As aquisições ou
contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os
participantes.  4.6 O quantitativo decorrente das adesões
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do
número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços. Vedação a acréscimo
de  quantitativos  4.7  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos
quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços.
 C L Á U S U L A  Q U I N T A  –  D A  V I G Ê N C I A ,

FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E CADASTRO RESERVA  5.1 O prazo de vigência da Ata
de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por igual período, contados a partir da data de
assinatura,  podendo a  administração substituir  a  ata  de
registro  de  preço  por  outro  instrumento  previsto  na  lei
14.133 de 2021.  5.1.1  O contrato decorrente da ata  de
registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos. 5.2 A contratação com
os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art.  95 da Lei  nº  14.133,  de 2021.  5.2.1 O
instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3  Os contratos  decorrentes  do sistema de registro  de
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021. 5.4 Após a homologação da licitação,
deverão  ser  observadas  as  seguintes  condições  para
formalização  da  ata  de  registro  de  preços:  5.4.1  Serão
registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o
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licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro
dos licitantes ou dos fornecedores que: 5.4.2.1 Aceitarem
cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e 5.4.2.2 Mantiverem
sua  proposta  original.  5.4.3  Será  respeitada,  nas
contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata. 5.5 O registro a que se
refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo  signatário  da  ata.  5.6  Para  fins  da  ordem  de
classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de
reserva  a  que  se  refere  o  item  5.4.2.2  somente  será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes  remanescentes,  nas  seguintes  hipóteses:  5.7.1
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital;
e  5.7.2  Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 8. 5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes
e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.  5.9 Após a homologação da licitação,  o licitante
mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1
(uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa seja aceita pela Administração. 5.10 Quando o
convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e  nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado. 5.11 Na hipótese de
nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá: 5.12.1 Convocar para negociação
os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do  preço  do  adjudicatário;  ou  5.12.2
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a
ordem classificatória,  quando frustrada  a  negociação  de
melhor condição. 5.13 A existência de preços registrados

implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica
para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente
justificada  CLÁUSULA SEXTA –  DA ALTERAÇÃO OU
ATUALIZAÇÃO DOS  PREÇOS REGISTRADOS  6.1  Os
preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  produtos
registrados,  nas  seguintes  situações:  6.1.1  Em  caso  de
força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis,  que inviabilizem a execução
da ata tal  como pactuada,  nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;  6.1.3 Na hipótese de previsão no
edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados,  nos  termos da Lei  nº  14.133,  de
2021.  6.1.3.1  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação; 6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá
ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para  a  contratação.  CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DA
NEGOCIAÇÃO  DE  PREÇOS  REGISTRADOS  7.1  Na
hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade  gerenciadora  convocará  o  fornecedor  para
negociar a redução do preço registrado.  7.1.1 Caso não
aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso
assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de
penalidades administrativas. 7.1.2 Na hipótese prevista no
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado. 7.1.3 Se não obtiver êxito
nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais  vantajosa.  7.1.4  Na hipótese  de  redução  do  preço
registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata
de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei  nº 14.133, de 2021. 7.2 Na hipótese de o preço de
mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas
na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato  superveniente  que supostamente  o
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impossibilite de cumprir o compromisso. 7.2.1 Neste caso,
o fornecedor encaminhará,  juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas. 7.2.2 Não
hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133,  de  2021,  e  na  legislação  aplicável.  7.2.3  Na
hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no item 5.7. 7.2.4 Se não
obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 7.2.6 O
órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da  Lei  nº
14 .133 ,  de  2021 .  CLÁUSULA  OITAVA  –  DO
CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE
VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS  8.1  O
registro  do fornecedor  será  cancelado pelo  gerenciador,
quando o fornecedor: 8.1.1 Descumprir as condições da ata
de registro de preços, sem motivo justificado; 8.1.2 Não
retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa
razoável; 8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou 8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 8.1.4.1
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III
ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou
a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de
preços,  vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção. 8.2 O cancelamento de
registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa. 8.3 Na hipótese de cancelamento do registro

do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação. 8.4 O cancelamento
dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 8.4.1 Por razão de
interesse público; 8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente
de caso fortuito ou força maior; ou 8.4.3 Se não houver
êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº  11.462,  de  2023.  CLÁUSULA  NONA  -  DAS
PENALIDADES 9.1 O descumprimento da Ata de Registro
de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no  edital.  9.1.1  As  sanções  também  se  aplicam  aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente  após  terem assinado  a  ata.  9.2  É  da
competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do
Decreto  nº  11.462,  de  2023).  9.3  O  órgão  ou  entidade
participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item 9.1,  dada a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento  do  registro  do  fornecedor.  CLÁUSULA
DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 10.1.
A entrega dos objetos licitados deverá ser TOTAL, conforme
“Autorização de Fornecimento” e deverá vir acompanhada
de nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do
cumprimento  das  especificações  contidas  no  Termo  de
Referência. A contratada deverá entregar todos os itens nas
quantidades solicitadas no prazo de até 02 (dois) dias a
contar do recebimento do Pedido de Compra emitido pela
Divisão  de  Compras,  exceto  os  itens  PERECÍVEIS serão
entregues no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
conforme  cronograma  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência  e  Desenvolvimento  Social;  10.2.  Substituir
imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os
itens  em  que  se  verificarem  defeitos,  quebras,  vícios,
adulterações ou incorreções; 10.3. Efetuar a entrega dos
itens em perfeitas condições,  no prazo e local  indicados
pela  Administração,  em  estrita  observância  das
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva  nota  fiscal  constando  detalhadamente  as
indicações de prazo de validade; 10.4. Responsabilizar-se
pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  produto/serviço,  de
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa
do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990);  10.5.  O  dever
previsto no subitem anterior  implica na obrigação de,  a
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critério  da  Administração,  substituir,  reparar,  corrigir,
remover,  ou  reconstruir,  às  suas  expensas,  no  prazo
máximo fixado no Termo de Referência,  o  produto  e/ou
serviço com avarias  ou defeitos;  10.6.  Nomear preposto
para,  durante  o  período  de  vigência,  representá-lo  na
execução  da  avença;  10.7.  Atender  prontamente  a
quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação; 10.8. Comunicar a Administração, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  da  entrega  dos  produtos,  os  motivos  que
impossibilitem o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com a
devida  comprovação;  10.9.  Manter,  durante  toda  a
execução da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 10.10. Não
transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a prévia
autorização  da  administração;  10.11.  Não  permitir  a
utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos;  nem permitir  a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;  10.12.  Responsabilizarem-se  todos  os  ônus,
encargos e despesas dos tributos,  encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento  de  pessoal,  prestação  de  garantia  e
quaisquer  outras  que  incidam  ou  venham  a  incidir  na
execução da Ata de Registro de Preço,  apresentando os
respectivos  comprovantes,  quando  solicitados  pelo
Município  de  Pinheiro  -  MA;  10.13.  Emitir  Nota  Fiscal
correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou
a documentação na fase de habilitação; 10.14. Responder,
integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de
qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por
seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do
Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento
pela Administração; 10.15. Arcar com todos os prejuízos
resultantes  de  ações  judiciais  a  que  o  município  for
compelido  a  responder  por  força  da  futura  contratação,
incluindo  despesas  judiciais  e  honorárias  advocatícios;
10.16.  Comunicar  imediatamente  ao  Município  qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução
do objeto licitado; 10.17. Fornecer os produtos contratados
somente com prévia autorização da Administração; 10.18.
Responsabilizar-se  por  qualquer  ônus  decorrente  de
desconhecimento,  incompreensão,  dúvidas  ou
esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do
objeto; 10.19. Responsabilizar-se por todas as providências
e  obrigações  estabelecidas  na  legislação  específica  de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem  vítimas  os  seus  empregados  durante  a  execução
desta Ata de Registro de Preço, ainda que acontecido em

dependência da Administração; 10.20. Não interromper a
execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte  do  contratante,  salvo  nos  casos  previstos  em lei;
10.21. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo
de pessoas nas dependências da Administração. 10.22. O
fornecedor  deverá  entregar  os  produtos  observando  as
condições  de  higiene  e  segurança  do  armazenamento  e
distribuição,  devendo  acompanhar  e  supervisionar  o
fornecimento  dos  produtos.  10.24.  O  fornecedor  deverá
observar  e  cumprir  a  Legislação  Sanitária  Federal,
Estadual,  Municipal  e  demais  legislações  pertinentes  ao
objeto dessa licitação. 10.25 Conforme previsto no art. 429
da CLT, a Contratada deverá observar a quota legal  de
aprendizagem a que estão obrigadas, equivalente a cinco
por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos
trabalhadores existentes em cada estabelecimento. 10.26
Conforme art.  53, do Decreto nº 9579/18, a Contratada,
dentre  os  aprendizes  a  serem  contratados  deverá  ser
priorizada a inclusão de jovens e adolescentes em situação
de vulnerabilidade ou risco social.  CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA  -  DAS  OBRIGAÇÕES  DO  ÓRGÃO
GERENCIADOR  11.1.  Emitir  a  nota  de empenho;  11.2.
Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  solicitados
pelo Fornecedor para a fiel execução da Ata de Registro de
Preço;  11.3.  Receber  o  objeto  no  dia  previamente
agendado,  no  horário  de  funcionamento  da  unidade
responsável pelo recebimento; 11.4. Solicitar o reparo, a
correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do
objeto da Ata de Registro de Preço em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções; 11.5. Permitir acesso dos
empregados  da  CONTRATADA  às  suas  dependências,
sempre que necessário à execução dos fornecimentos dos
produtos,  nos  horários  previamente  acordados;  11.6.
Notificar,  por  escrito,  o  Fornecedor  a  ocorrência  de
quaisquer  imperfeições  no  curso  da  execução  dos
fornecimentos,  fixando prazo para a  sua correção;  11.7.
Acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos por
um ou mais representante(s) especialmente designado(s),
nos termos do art. 104, inciso III da Lei nº: 14.133/2021;
11.8.  Efetuar  os  pagamentos  devidos  pela  execução  do
objeto,  desde  que  cumpridas  todas  as  formalidades  e
exigências da Ata de Registro de Preço; 11.9. O pagamento
à  (ao)  Contratada  (o)  será  efetuado  pela  Prefeitura
Municipal  após  a  apresentação  do  documento  fiscal
correspondente  à  quantidade  e  valor  especificado,
conforme cronograma de entrega realizado pela Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 11.10.
Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às
normas internas do Órgão Gerenciador quanto ao uso de
suas  instalações,  caso  venham  a  ser  solicitados  pelos
empregados do Fornecedor; 11.11. Comunicar oficialmente
o Fornecedor quaisquer falhas verificadas no cumprimento
da  Ata  de  Registro  de  Preço.  CLÁUSULA  DÉCIMA
SEGUNDA  -  DO  PAGAMENTO  12.1  O  pagamento
decorrente da concretização do objeto desta licitação será
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efetuado pela Tesouraria do Município de Pinheiro - MA,
por processo legal, após a comprovação do fornecimento,
nas  condições  exigidas  e  apresentação  dos  documentos
fiscais  devidos,  em  30  (trinta)  dias  corridos  após
apresentação da Nota Fiscal. 12.2 O pagamento somente
será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura  apresentada pela  Contratada.  12.3  O
“atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da
Nota  Fiscal/Fatura  apresentada  pela  Contratada  e  do
regular  cumprimento  das  obrigações  assumidas.  12.4
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou
dos  documentos  pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  o
pagamento  ficará  pendente  até  que  a  Contratada
providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para  o  contratante.  12.5  A  Contratada  regularmente
optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  pelo
referido  regime,  em  relação  às  suas  receitas  próprias,
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de
que  trata  o  artigo  6°  da  Instrução  Normativa  RFB  n°
1234/2012, alterada pela IN 1540 de 05 de janeiro de 2015.
12.6  O  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  Ordem
Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,
na  agência  e  estabelecimento  bancário  indicado  pela
Contratada,  ou  por  outro  meio  previsto  na  legislação
vigente. 12.7 Será considerada data do pagamento o dia em
que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento. 12.8 O contratante não se responsabilizará por
qualquer  despesa  que  venha  a  ser  efetuada  pela
Contratada,  que porventura não tenha sido acordada no
contrato.  12.9  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de
pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de correção monetária  devida pelo  Contratante,  entre  a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM =

I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I =
Índice  de  correção  monetária  =  0,00016438,  assim
apurado : I = (TX) I              I = (6 /100)            I=
0,00016438 365                   TX = Percentual da Taxa Anual
=  6%  CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  -  DAS
DISPOSIÇÕES  FINAIS  13.1  As  condições  gerais  de
execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo de  Referência,
ANEXO AO EDITAL. 13.2 No caso de adjudicação por preço
global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade. 13.3 Integram esta Ata, independentemente de
transcrição, o Edital e Anexos do Pregão (Eletrônico) retro
mencionado e a proposta vencedora do Fornecedor. 13.4 A
presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia
depois de publicado o respectivo extrato no Portal Nacional
de  Contratações  Públicas  (PNCP).  13.5  É  dispensada  a
certificação  de  dotação  orçamentária  nos  processos
licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 17
do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que
regulamenta o Sistema de Registro de preços previsto no
art. 78 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, devendo
ser informada no ato compra. 13.6 Para firmeza e validade
do  pactuado,  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  foi
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. O foro
para dirimir questões relativas a esta Ata de Registro de
Preços será o da Justiça Comum – Comarca de Pinheiro -
MA, com exclusão de qualquer outro. Pinheiro - MA, 15 de
abril de 2025. _______________________________________ Thalia
Costa  Liam  Secretária  Municipal  de  Assistência  e
D e s e n v o l v i m e n t o  S o c i a l
_______________________________________  Fabiano  de  Lima
Sousa  Proprietário/Titular
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